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precos apresentados com os parametros maximos es | 05, @g quais serdo 
rubricadas pela propria Comissdo e serdo postas a di:pnsifi«vi& representantes 

aptos, para que as examinem e as rubriquem. 
7.15, As propostas classificadas serão ordenadas de acordo com a ordem 

crescente dos precos ofertados. 
7.16. A Comissão de Licitação verificard a existéncia de empresas enguadradas 

no regime juridico diferenciado (ME/EPP/Cooperativa), para o cumprimento do 

disposto no §3° do art. 48 da Lei Compiemeniar n® 123/06 allerada pela iei 
Complementar nº 147/14, procedendo como previsto no subitem seguinte. 

7.17.Caso a proposta Cciassificada em primeiro iugar não seja de 
ME/E_PP/Cooperativa, a Comissdo de Licitagdo procedera de acordo com os subitens a 

seguir: 

€  Prefeiturade 
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7.17.1. Fica assegurado, como critério de desempate (LC nº 123/06), 
preferência de contratação para as ME/EPP/Cooperativa; 

7.17.2. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas ME/EPP/Cooperativa sejam iguais ou até 10% 

- (dez por cento) superiores A proposta que obtiver melhor classificacdo, depois 

de ordenadas as propostas de precos em ordem crescente dos pregos 

ofertadoes; 

7.17.3. Para efeito de desempate, a Comissdo procederd da seguinte 

forma: 
7.17.3.1, A ME/EPP/Cooperativa que obtiver melhor classificacdo 

pudera apresentar proposta de prego inferior aquela  considerada 

vencedora do certame, situagdo em que sera classificada em primeiro 

fugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 

7.17.3.2. Não ocorrendo a situagdo na forma do subitem anterior, 

serdo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no 

percentual dos 10% (dez por cento), na ordem classificatéria, para o 

exercicio do mesmo direito. 
7.17.4.No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas 

ME/EPP/Cooperativa que se encontrem no intervalo estabelecido no percentual 

dos 10% (dez por cento), serd realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderd apresentar nova proposta de precos; 

7.17.5. Na hipétese de não contratagdo nos termos previstes no subitem 

anterior, o objeto licitado sera adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do Certame. 
7.17.6. Ocorrendo empate ficto, a ME/EPP/Cooperativa que obtiver melhor 

ciassificação no percentuai dos 10% (dez por cento), será convocada para 

apresentar nova proposta de preços após a solicitação do(a) Presidente da 

Comissão de Licitação, ocasião em que o Representante Legal da ficitante 

deverá estar presente à sessão pública e declarar sua nova proposta no prazo 

de até 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do seu direito, ou ainda, 

através de solicitação formal, também sob pena de preclusão do seu direito, 

não respondê-la no prazo estipulado, contado do recebimento da mesma. 

7.18. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, serão interpostos e 

julgados com estrita observância no art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.10. A(s) decisão(des) do(s) julgamento(s) do(s) Recurso(s) Adm 

será(ão) publicado(s) na imprensa ofi 

nos autos do processo ¢ serão disponibiti 

no site eletrônico do TCE. 
7.26. Os resultados de cada fase da licitação e o(s) valor(es) da(s) proposta(s) 

vencedora(s) será(ão) publicado(s) na imprensa oficial, ou se preãentes todos os 

representantes das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, comunicado 

trativo(s) 
e o(s) mesmo(s) estará(ão) à disposição 

zados no Porta! de Licitações dos Municípios 
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diretamente aos interessados e lavrado em ata. Estas p%inw%onstítuirão os 
avisos dos resultados dos julgamentos das documentações e propostas 

7.21. A Comissão de Licitação, em qualquer fase do processo e a seu critério e 
em forma de diligéncia, poderd solicitar documentos complementares, destinados 2 
esclarecer ou complementar a instrugdo do processo, sendo a licitante obrigada a 
apresentd-los no prazo estipulado na sessdo pública ou através de solicitagdo formal, 
sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

7.22. De cada sessdo realizada serd iavrada a respectiva ata crcunstanciada, à 

qual serd assinada pela Comissdo de Licitagdo e pelos representantes das licitantes. 
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8. DO JULGAMENTO DA LICITACAO 
8.1. O julgamento dos documentos de habilitacdo e das propostas de precos 

serdo objetivos e procedidos de acordo com as disposições contidas neste Edital. 

8.2. Para fins de que trata o julgamento dos documentos de habilitagdo e das 

propostas de precos serdo levados em consideracdo os seguintes critérios: 

. 8.2.1. Avaliação dos Documentos de Ha ação — ENVELOPE “A” 

8.2.1.1. A habilitagdo serd julgada com base nos Documentos de 

Habilitagdo apresentades, observadas as exig s pertinentes 2 

Habilitação Juridica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificagdo 

Econdmica e Financeira e Qualificagdo Técnica; 

8.2.1.2. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar 

quaiguer um dos docurmenios exigidos no ENVELOPE "A”, ou apresenté-ios 

em desacordo com as exigéncias do presente Edital e ainda, serdo 

inabilitadas, de forma superveniente, as ME/EPP/Cooperativa que nao 

normalizarem a documentagdo de Regularidade Fiscal e Trabalhista no 

prazo definido neste Edital. 

8.2.2. Avaliação das Propostas de Pregos - ENVELOPE “B” 

8.2.2.1. Serão desclassificadas as Propostas que apresentarem 

condições ilegais, omissões, erros e divergéncia ou conflito com as 

exigências deste Edital; 
8.2.2.2. Serão desclassificadas as Propostas em função da oferta de 

outra li ante na licitação; 

8.2.2.3 
ante na licitação; 

Serdo desclassificadas as Propostas com preço unitário 

simbó: i o, havido assim como aquele incompa el com os 

pregos praticados no mercado, conforme a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

aiterações; 
8.2.2.4. Serão desclassificadas as Propostas com preço excessivo, 

assim entendido como aqueie superior ao orgado, estabelectdo no Projeto 

Bésico, anexo a este Edital; 
8.2.2.5. Serdo desclassificadas as Propostas com pregos globais 

inexequiveis na forma do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93; 

8.2.2.6. Serdo desclassificadas as Propostas desacompanhadas de 

qualauer planilha exigida neste Edital, bem como a falta de assinatura de 

quem de direito em cada caso; 

R.3.Se a proposta de pregos " for aceitável, a Comissão de Licitação 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 
8.4. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação 

passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual oco: 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes 

estabeiecida, se for o caso. 
âí 

Cia do empate 
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8.5. Nas propostas prevalecerão, em caso de dlúprgáªwàntre os valores 
numéricos e por extenso, este último. 

8.6. Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, 
eve configurados n Propostas das | 
corrigidos, ndo se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificac; 
da proposta. 

8.7. A empresa deverd apresentar 0 mesmo prego unitario para servicos iguais. 
Caso a empresa apresente pregos unitdrios diferenies, a Comissdo fard a corregdo, 
considerando o menor dos pregos unitdrios apresentados para os servigos iguais, não 
se constituindo, de forma aiguma, motivo para desciassificagao. 

8.8. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame sera 

decidido por sorteio, observada a preferéncia de desempate disposta na LC nº 
123/06, referente ao tratamento juridico diferenciado para as empresas enquadradas 

como ME/EPP/Cooperativa. 
8.9. Será declarada vencedora da licitacdo a proposta de MENOR PRECO entre 

as licitantes classificadas. 
8.10. Quando todas as licitantes forem inabilitadas/desclassificadas, é facultado 

à Comissdo de Licitagdo, fixar o prazo de 08 (oito) dias Uteis, para a apresentacdo de 
documentação escoimada das causas que provocaram a inabilitag8o/desclassificagdo, 
nos termos do §3° do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.10.1. No caso de desclassificagdo das propostas, mencionada no 
subitem anterior, poderd haver alteragdo de valores, se em beneficio da 
administragdo ou em decorréncia da propria correção das causas que ouirora as 

desclassificaram. 

serão dev 

9. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO 

9.1. Critérios para pedidos de ESCLARECIMENTOS: 

9.1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital e seus 

anexos, deverão ser enviados à Comissão de Licitação, até 02 (dois) dias úteis, 

anteriores à data desianada para abertura da sessão pública. 

9.1.2.0 pedido de  esclarecimento deverá ser  enviado, 

EX SIVAMENTE por meio eletrônico, pelo e-mail do Setor de Licitação 

mencionado no preâmbulo deste Edital, observado o horário de funcionamento 

do setor, mencionado no mesmo predmbule, e ainda indicando o número da 

Licitação. 
S.1.3.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão enviadas em 

resposta ao e-mail encaminhado pelo interessado. 

9.1.4. Os pedidos de esclarecimentos enviados fora do prazo não serão 

respondidos. 
9.1.5. Os pedidos de esciarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

9.2. Critérios para pedidos de IMPUGNAÇÃO: 

9.2.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data designada para a abertura 

da sessdo publica, qualquer pessoa poderd impuanar este Edital. 

9.2.2. A peticdo de impugnagdo deverd ser protocolizada no endereco ou 

encaminhada pelo e-mail do Setor de Licitação, mencionados no predmbulo 

deste Edital, observado o hordrio de funcionamento do setor, mencionado no 

mesmo predmbulo, e ainda indicando o número da Licitagdo. 

9.2.3.Caberd & Comissdo de Licitagdo, decidir sobre a impugnagédo no 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis, contados da data de recebimento 

da impugnação. 

9.2.4. A resposta à impugnacdo serd procedida em até 24 (vinte e q atmjfi/ 
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horas e entranhada nos autos do processo Iicitafàj)) G %, encaminhada 

4 impugnante, no endereco de e-mail informado na"&ity RYRCA0 ou em resposta 

ao e-mail o qual foi encaminhada a peticdo, e ainda, estaré disponivel para 

consulta dos demais interessados. 
9.2.5. Ndo serdo conhecidas as impugnacdes apresentadas por outra 

forma e/ou fora do prazo legal e/ou subscri por representante não habilitado 

legalmente. 

9.2.6. Acoihida a impugnagdo, serd definida e publicada nova data para a 

realizacdo do certame, exceto se a alteragdo ndo afetar a formulagdo das 

propostas. 
9.2.7. As impugnagdes ndo suspendem os prazos previstos no certame. 

9.2.7.1. A concessdo de efeito suspensivo a impugnacdo é medida 

excepcional e deverá ser motivada pela Comissão de Licitagdo, nos autos 

do processo de licitagdo. 

9.3. Critérios para interposicdo de RECURSO: 

— 9.3.1. Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação, caberá recurso 

nos casos de: 
0,2.1.1, Habilitação e / 

9.3.1.2. Julgamento das propostas. 

9.2.2. A intenção de interpor recurso contra a decisão da Comissão de 

Licitação, de habilitar e/ou inabilitar, classificar e/ou desclassificar, devera 

constar em Ata, se presente à sessão, representante do licitante. 

9.3.3. Havendo recurso referente à fase de habilitação, os envelopes 

contendo as propostas de todas as licitantes, inciusive o da Recorrente ficarão 

que divulgou esta licitação, de sua inabilitação ou desclassificação. 

9,3.5, O recurso deverá ser protocolizado no endereço ou encaminhado 

pelo e-mail do Setor de Licitação, mencionados no preâmbulo deste Edital, 

observado o horário de funcionamento do setor, mencionado nNo Mesmo 

preâmbulo, e ainda indicando o número da Licitação. 

9.3.6. Os recursos deverão ser dirigidos ao titular do Orgdo ou entidade da 

qual se origina esta licitacdo, e interpostos mediante peticdo datilografada ou 

digitada e assinada por quem de direito, contendo as razoes de fato e de direito 

com as quais impugna a decisão adversa. 

9.3.7. Protocolado o recurso os demais participantes deverdo ser 

intimados de imediato para apresentarem suas contra razoes. 

9.3.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente homologara a presente licitacdo para 

determinar a contratacdo. 

10. DA ADJUDICAGAO E HOMOLOGACAO 

10.1. A adjudicação e 2 homeologação desta licitagdc em favor da ! nte 

classificada em primeiro lugar, sdo da competéncia do titular da origem desta 

licitação. 

10.2. O titular da origem desta licitação se reserva o direito de ndo homologar 

Ou revogar o presente processo, por razões de interesse pubiico decorrente de fato 
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superveniente devidamente comprovado e mediante funa/âúenwãô%scríta. 

11. DO CONTRATO 

11.1. Após a homologação da licitagdo, em sendo viahilizada 2 contratagdo, 

sera firmado Termo de Contrato com a empresa vencedora da licitagdo, segundo o 

critério estabelecido neste Edital. 
11.2. A adjudicatdria terd o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Coniraio, sob pena de decair do 

direito a contratacdo, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

11.2.1. Aiternativamente à convocação para comparecer perante o 6rgao 

ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administracdo podera 

encaminha-lo para assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrénico (e-mail), para que seja assinado no prazo 

de 03 (trés) dias Gteis, a contar da data de seu recebimento. 

11.2.2. Os prazos estabelecidos nos subitens anteriores para assinatura 

do contrato poderdo ser prorrogados uma (inica vez, por igual periodo, quando 

solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, e desde que 

devidamente justificado e aceito pela Administragdo. 

11,2,3, É facultado 3 Administração, quando a adjudicat não assinar o 

Termo de Contrato no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificagdo, para fazé-lo em iguat prazo e nas 

mesmas condicdes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços, ou revogar esta i ão. 

11.2.3.1. O disposto no item anterior não se aplica as licitantes 

convocadas nos termos do art. 64, §2° da Lei Federai nº 8.666/93, que 

não aceitarem a contratagdo nas mesmas condigbes propostas pela 

primeira adjudicataria. 
11.3. A vigéncia do Termo de Contrato sera de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, por interesse das partes até o 

limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizacdo formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos: 

« Os servicos tenham natureza continuada; 

« Os servigos tenham sido prestados regularmente; 

= Seja juntada justificativa e motive, por escrito, de gue 

mantém interesse na realizacdo do servico; 

«Seja compiovado que o valor do contrato permanece 

vantajoso para a Administração; 

« Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 

prorrogação; 

«Sejam mantidas as condigbes iniciais do contrato ou as nitimas ajustadas por 

alteragdo, inclusive quanto ao prego. 

11.4. Na assinatura do contrato, bem como nas alterações que dele advir, será 

exigida a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal; 

b)Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual; 

c) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal; 

d) Certidão Negativ Débitos Trabalhistas; 
e) Certidão de Reg dade do FGTS-CRF; 

£} Registro ou Inscrição no CREA ou CAU. 

iz. DA GARANTIA CONTRATUAL 

12.1.0s critérios acerca da prestação de garantia contratual são | 0s f 

estabeiecidos no Projeto Básico e na Minuta Contratuai, anexos a este Editai. / 
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13. — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 
o e na Minuta Conf al, anexos a este Edital. 

14, DO RECEBIMENTC DC OBIETC 

14.1. Os critérios acerca do recebimento e aceitagdo do objeto sdo os 

estabelecidos no Projeto Basico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

15. DO PAGAMENTO 
15.1. Os critérios acerca do pagamento são os estabelecidos no Projeto Bésico 

e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

16. DA FISCALIZACAO DO CONTRATO 
16.1. Os critérios acerca da fiscalizacdo contratual sdo os estabelecidos no 

Projeto Basico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

17. DO REAJUSTAMENTO DO PRECO 

17.1. Os critérios acerca do reajustamento do prego são os estabelecidos ne 

Projeto Basico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

18. DA SUBCONTRATAGAO 

i8.i. Os critérios acerca da subconiratagdo são os estabeiecidos no Projeto 

Bésico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

19. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Os critérios acerca das sangdes administrativas são os estabelecidos no 

Projeto Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

20. DAS DISPOSICOES GERAIS 

20.1. A autoridade competente podera revogar a licitagdo por razdes de 

interesse púb d te de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
20.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

20.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resuitado do processo licitatorio. 

20.4. A participagdo na licitagdo implica plena aceitagdo, por parte do licitante, 

das condições estabelecidas neste instrumento convocatério e seus Anexos, bem 

como da obrigatoriedade do cumprimento das disposicBes nele contidas. 

20.5. Qualquer modificagdo no instrumento convocatério exige divulgação pelo 

mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteragdo 

não afetar a formulação das propostas. 

20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impega a realização do certame na data marcada, a sessão sorá automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em 

sentido contrário. - ) 

20.7. No juigamento das propostas e da habiiitagdo, a Comissao podera sgnar fi// 
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erros ou falhas que não alterem a substância das propogm‘fi? documentos e sua 

validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficdcia para fins de habilitacdo e classificagdo. 
20.8. É facultada 3 Comissão ou Autoridade Superior, em qualguer fase da 

licitagdo, a promogdo de diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusdo posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da sessdo publica. 

20.9. As normas que discipiinam este certame serdo sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o 

interesse da Administragdo, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da 

contratagdo. 
20.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-4 o dia do inicio e incluir-se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administragdo. 
20.11. O desatendimento de exiaéncias formais ndo essenciais ndo importard o 

afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, 

ohservados os principios da isonomia e do interesse público. 

20.12. Em caso de divergéncia entre disposições deste Edital e de seus Anexos 

ou demais pegas que compõem o processe, prevalecerão as deste Edital. 

aplicaveis. 
) 

20.i4. O foro para dirimir as quesides reiativas ao presente Editai será o da 

Comarca do Municipio de Santa Quitéria, com exclusdo de qualquer outro. 

21. DOS ANEXOS 

21.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, 0s seguintes anexos: 

* ANEXO I — Projeto Basico. 
* ANEXO II — Modelo da Proposta de Pregos. 

* ANEXO III - Modelo da Declaracdo que ndo Emprega Menor de Idade e de 

auséncia de fatos impeditivos. 
x ANEXO TV — Modelo da Declaracio de Tratamento Jurídico Diferenciado (1C 

nº 123/06~147/14). 

* ANEXO V - Modelo da Declaração de Disponib 

Instalações de Apoio, Máquinas e Equipamentos. 

* ANEXO VI - Modelo da Declaração de Anuência do Responsável Técnico, 

* ANEXO V. Modelo da Carta de Indicação para Vistoria. 

% ANEXO VIii — Modeio da Dedaracdo de Deciinação de Vistor id. 

% ANEXO IX - Minuta do Termo de Contrato. 
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